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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
Julho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Fernando Teixeira dos Santos — António José de 
Castro Guerra — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 31 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Novembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 385/2007
de 19 de Novembro

Na sequência do esforço de racionalização da justiça 
que foi iniciado em 2005 com a aprovação do Plano 
de Acção para o Descongestionamento dos Tribunais, 
o XVII Governo Constitucional prepara -se agora para 
aprovar novas medidas de descongestionamento.

O objectivo destas medidas é melhorar os níveis de 
eficácia do sistema judicial sem afectar o direito de acesso 
aos tribunais, libertando -o da pressão processual que sobre 
ele impende e favorecendo a solução de conflitos através 
de vias alternativas aos tribunais.

Uma das novas medidas de descongestionamento do 
sistema judicial, agora concretizada por este decreto -lei, 
consiste na aprovação de um regime temporário e especial 
de incentivo à extinção da instância, promovendo -se a 
resolução de litígios fora dos tribunais, fundamentalmente 
através de transacções e compromissos arbitrais entre as 
partes em acções que tenham sido propostas até 29 de 
Setembro de 2006.

Assim, dispensa -se o pagamento de custas judiciais 
ainda não pagas nas acções cíveis declarativas e executi-
vas quando a extinção da instância resulte de transacção, 
compromisso arbitral ou confissão. Se as acções em causa 
tiverem um valor igual ou inferior a € 7500 dispensa -se 
igualmente o pagamento de custas judiciais ainda não pagas 
no caso de desistência.

O presente regime é assumidamente temporário, sendo 
apenas aplicável aos pedidos que sejam apresentados até 
31 de Dezembro de 2007.

Foi ouvido o Conselho Superior da Magistratura.
Foram promovidas as diligências necessárias à audição 

do Conselho Superior do Ministério Público, da Ordem dos 
Advogados, da Câmara dos Solicitadores e do Conselho 
dos Oficiais de Justiça.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Incentivos à extinção da instância

1 — Nas acções cíveis declarativas e executivas que 
tenham sido propostas até 29 de Setembro de 2006, ou que 
resultem da apresentação à distribuição de providências de 
injunção requeridas até à mesma data, e venham a terminar 
por extinção da instância por transacção, compromisso 

arbitral ou confissão apresentados até 31 de Dezembro de 
2007, há dispensa do pagamento das custas judiciais que 
normalmente seriam devidas por autores, réus ou terceiros 
intervenientes, não havendo lugar à restituição do que tiver 
sido pago nem, salvo motivo justificado, à elaboração da 
respectiva conta.

2 — O disposto no número anterior aplica -se também 
às acções cíveis declarativas e executivas de valor igual 
ou inferior a € 7500 que tenham sido propostas até 29 de 
Setembro de 2006 ou que resultem da apresentação à dis-
tribuição de providências de injunção requeridas até à 
mesma data, e venham a terminar por desistência do pedido 
apresentada até 31 de Dezembro de 2007.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de 
Outubro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Ber-
nardes Costa.

Promulgado em 31 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Novembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1480/2007

de 19 de Novembro

Pela Portaria n.º 1429/2002, de 4 de Novembro, al-
terada pela Portaria n.º 1010/2006, de 19 de Setembro, 
foi criada a zona de caça municipal de Jardas (processo 
n.º 3170 -DGRF), situada no município de Idanha -a -Nova e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caça e Pesca 
de Santa Catarina.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
transferência de gestão e da zona de caça.

Simultaneamente veio a Associação de Caça e Pesca da 
Senhora da Graça requerer a concessão de uma zona de 
caça associativa que englobasse aqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 22.º, no n.º 7 do artigo 29.º, no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Idanha-
-a -Nova:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal de Jardas (pro-
cesso n.º 3170 -DGRF).
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2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, à Associação de Caça e Pesca da Senhora da 
Graça, com o número de identificação fiscal 506593681 e 
sede na Rua de Santo António, 46, 6060 -511 São Miguel 
de Acha, a zona de caça associativa das Jardas (processo 
n.º 4797 -DGRF), englobando vários prédios rústicos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos na freguesia e município de 
Idanha -a -Nova, com a área de 578 ha.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

4.º É revogada a Portaria n.º 1429/2002, de 4 de No-
vembro, alterada pela Portaria n.º 1010/2006, de 19 de 
Setembro.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de 
Novembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1481/2007
de 19 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do ar-
tigo 40.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer 
do Sal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renováveis automaticamente, a Maria Mada-
lena Ramada Curto Osório Pinto, com o número de iden-
tificação fiscal 158861914 e sede na Rua de Os Lusíadas, 
42, 3.º, direito, 1300-371 Lisboa, a zona de caça turística 
de Bugiada (processo n.º 4792-DGRF), englobando vários 
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na 
freguesia de Santiago, município de Alcácer do Sal, com 
a área de 585 ha.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de No-
vembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1482/2007
de 19 de Novembro

Pela Portaria n.º 838/2001, de 25 de Julho, alterada 
pela Portaria n.º 195/2007, de 12 de Fevereiro, foi 
criada a zona de caça municipal das Bardeiras (processo 
n.º 2629 -DGRF), situada no município de Arraiolos, 
válida até 25 de Julho de 2007, e transferida a sua ges-
tão para a Associação de Caçadores e Pescadores das 
Bardeiras.

Considerando que a transferência de gestão não foi reno-
vada no termo do seu prazo e que, nos termos da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que, para parte dos terrenos abrangidos 
pela mencionada zona de caça foi requerida a conces-
são de uma zona de caça associativa a favor da mesma 
entidade;

Considerando que, nos termos do n.º 7 do artigo 29.º 
da citada legislação, a extinção da zona de caça só produz 
efeitos com a publicação da respectiva portaria;

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 7 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal de Arraiolos:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal das Bardei-
ras (processo n.º 2629 -DGRF), na parte respeitante aos 




